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PARECER Nº 1394/2017 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 561/2016. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, altera a Lei n°. 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da 
Cidade de São Paulo, a Feira Vocacional da Diocese de Santo Amaro, e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade, com substitutivo, a fim de adaptar a propositura às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

O presente projeto visa incluir no Calendário Oficial da Cidade de São Paulo a Feira 
Vocacional da Diocese de Santo Amaro que, segundo a autora, é um evento de 
confraternização que objetiva mostrar as riquezas vocacionais que a igreja fomenta, cujo 
público pode chegar a quinze mil pessoas.  A feira conta com apresentações musicais, bingo, 
um tradicional almoço, estandes das Congregações, participação das Comunidades, dos 
colégios e movimentos que promovem o estudo das doutrinas e da espiritualidade católica. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo favorável o parecer, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 27/09/2017. 

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Celso Jatene (PR) 

Ver. George Hato (PMDB) - Relator 

Ver. Toninho Vespoli (PSOL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/09/2017, p. 120 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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